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9 314842
Balde p/ Mel em Aço Inox AISI 304 - com alças e peneira, capacidade 20L, 
com tampa, garanƟa de 12 meses.  30 

GRUPO 2

10 293195

Fumigador Apícola - fornalha com capacidade mínima de 6 litros, com 
diâmetro mínimo de 120 mm e altura mínima de 240mm, fabricado em aço 
laminado com espessura mínima de 0,6mm, soldas bem vedadas, 
acabamento pintado e pegadores em madeira. Fole confeccionado com 
madeira maciça nas medidas 220x300mm, com pano de lona de courvin ou 
lona Ɵpo encerado com no mínimo 1mm de espessura com tela de proteção
na entrada de ar

 300 

11 464776

Colmeia Apícola – Padrão internacional Langstroth ABNT, composta por: 1 
(um) ninho c/ fundo fixo, tampa removível, 10 quadros de ninho do Ɵpo 
Hoffman com arame em aço inox AISI 304 0,40 mm,  com ilhós, esƟcados, 2 
(duas) melgueiras – cada uma com 14,5 cm de altura, composta por: 10 
quadros de melgueira do Ɵpo Hoffman com arame inox 0,40 mm,  com 
ilhós, esƟcados - toda confeccionada em madeira de lei cerƟficada  (sendo 
FUNDAMENTAL e  IMPRETERIVELMENTE necessária a comprovação da 
procedência legal), seca tratada, com densidade mínima de 0,610 g/cm3, 
excetuando-se o Pinnus sp, montada e imunizada. Pintar a descrição 
CODEVASF com Ɵnta atóxica na cor azul em uma das laterais da colmeia e 
das melgueiras, no tamanho de 25 x 6,5 cm. UƟlizar Ɵnta atóxica.

 3.000 

12 349388

Macacão Conjugado p/ Apicultor - em tecido BRIM grosso (gramatura 370), 
cor branco, máscara em tela de arame e chapéu aba dupla, manga 
comprida, com punhos e cintura de elásƟco, abertura com zíper na frente 
entre o blusão e a máscara.  Pintar a descrição CODEVASF na cor azul na 
parte superior traseira do macacão no tamanho de 25 x 6,5 cm. Tamanhos: 
60% M, 25% P, 10% G e 5% GG.

 300 

13 234475
Bota em PVC - para apicultura, cano médio, na cor branca. Tamanhos: 60% 
tam. 42, 25 % tam 40 e 10 % tam. 38 e 5% tam. 44.  300 

14 301886

Luvas em vaqueta de Couro, tamanho médio, com punho em courvin 
branco, com elásƟco nas extremidades, cano longo, palma lisa, forro em 
algodão, deverá ter cerƟficado de aprovação do Ministério do Trabalho e 
Emprego.

 300 

15 287670 Balde PlásƟco Atóxico – novo, com  tampa, capacidade 20L  90 

16 466306
Garfo Desoperculador – utensílio apícola em aço inox AISI 304, para 
remoção manual dos opérculos dos favos de mel.

 90 

17 150748
Balança eletrônica de bancada - capacidade mínima de pesagem de 20 kg 
com divisão de 5 g. Prato em aço inoxidável.

 30 

18 215590
Cera de abelha Alveolada pura – Padrão LANGSTROTH - em lâminas com 41 
cm de comprimento, 20 cm de largura e espessura de 05 a 10 mm.

 3.000 

2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES

Neste  Termo  de  Referência  (TR)  ou  em  quaisquer  outros  documentos  relacionados  com  os
serviços acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação:

TERMO DE REFERÊNCIA  –  Conjunto  de  elementos  necessários  e  suficientes,  com nível  de
precisão adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar avaliação
do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de
suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante,
procedimentos de fiscalização  e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de
forma clara, concisa e objetiva.

CODEVASF  – Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco e  do  Parnaíba  –
Empresa pública vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede no Setor de Grandes
Áreas Norte, Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF.

ÁREA  DE  REVITALIZAÇÃO  DAS  BACIAS  HIDROGRÁFICAS  –  Unidade  da  administração
superior  da CODEVASF,  a  qual  estão  afetas  as  demais  unidades  técnicas  que  têm  por
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competência  a fiscalização  e a coordenação dos fornecimentos  dos materiais e equipamentos,
objeto deste Termo de Referência.

3ª  SUPERINTENDÊNCIA  REGIONAL  –  Unidade  executiva  descentralizada  subordinada
diretamente à presidência da Codevasf, situada em Petrolina-PE, à Rua Presidente Dutra,  160,
Centro.  CEP 56304-230.  Tel.  (87)  3866-7700/3866-7745,  cuja  jurisdição  territorial  localiza-se o
local de fornecimento dos materiais e equipamentos, objeto deste Termo de Referência.

LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta.

CATMAT –  É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de Materiais, onde é
realizada a inclusão  de itens,  bem como a sua consulta.  Todos  os procedimentos  para a sua
utilização  constam  dos Manuais disponíveis no site do Compras  Governamentais:
www.comprasgovernamentais.gov.br.

CONTRATO  – Documento,  subscrito pela CODEVASF e a licitante vencedora do certame, que
define as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos fornecimentos.

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a execução
dos fornecimentos.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de
um fornecimento,  no  qual  são  indicadas  as  suas  diversas  etapas  e  respectivos  prazos  para
conclusão, aliados aos custos ou preços.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos materiais e
equipamentos, condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semifabricados ou
fabricados  e  elementos  de  construção.  Conterá  a  definição  dos  materiais  e  equipamentos,
descrição  do método construtivo,  controle  tecnológico e  geométrico, e norma de medição e
pagamento.

FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada
para exercer em sua representação a fiscalização do contrato.

DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e
regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações
técnicas, desenhos e  proposta  financeira  da  executante,  cronogramas  e  demais  documentos
complementares que se façam necessários à execução dos serviços.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES  – Documentos que,  por força de
condições técnicas  imprevisíveis,  se  fizerem  necessários  para  a  complementação  ou
suplementação dos documentos emitidos nos Termo de Referência.

PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e
global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços
unitários propostos.

SIASG  -  é  um  conjunto  informatizado  de  ferramentas  para  operacionalizar  internamente  o
funcionamento sistêmico  das  atividades  de  gestão  de  materiais,  edificações  públicas,  veículos
oficiais, comunicações administrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias entidades da
Administração Pública  Federal (Ministérios, Secretarias, etc.). Pode ser acessado pelo site do
Compras Governamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br  .  

3. FORMA DE REALIZAÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 Forma de Realização: Forma eletrônica por meio de sessão pública realizada pela rede
mundial de computadores (www.gov.br/compras/pt-br). O presente pregão eletrônico reger-se-
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8.5. Será considerada a melhor  proposta,  a que apresentar  o menor preço global avaliado, por
grupo, conforme critérios acima estabelecidos.

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1 Serão aceitas propostas que atendam aos termos e condições das especificações técnicas sem
desvio ou exceções aos requisitos técnicos, na forma solicitada no item 5 deste Termo de Referência.

9.2 Será considerado desvio aceitável aquele que não afeta de maneira substancial a qualidade ou o
desempenho  (performance)  dos  equipamentos/serviços,  que  não  restrinja  os  direitos  da
CODEVASF  e  as  obrigações  do  licitante  e  que  também  não  prejudique  ou  afete  a  posição
competitiva  de  outros  licitantes  que  ofertarem  equipamentos/serviços  dentro  das  condições
estabelecidas.

9.3  A CODEVASF poderá desprezar qualquer discrepância ou irregularidade de menor importância de
uma  proposta  desde  que  não  verifiquem  transgressões  na  forma  construtiva  e  de  materiais,
constantes das Especificações Técnicas descritas no Anexo II deste Termo de Referência.

9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.4.1 A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Atestado(s) em nome da licitante, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, descrevendo os fornecimentos/serviços de forma a permitir a constatação
da experiência do licitante na execução de fornecimento de equipamentos. 

b) Consideram-se fornecimento similares:  fornecimento de materiais  e equipamentos
de  mesma  complexidade  tecnológica,  finalidade  ou  pertencente  ao  mesmo setor
produtivo. 

c) A  comprovação  da  experiência  deverá  demonstrar  fornecimento  similar  de  no
mínimo 30% do quantitativo do item desta licitação a que estiver concorrendo. 

d) É permitido ao licitante a soma de atestados para o atendimento das exigências,
desde que todas em seu nome.

e) A licitante deverá apresentar catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada,
sobre forma de literatura, demonstrando as principais caracteristícas construtivas e
operacionais dos equipamentos objeto desta licitação e compreenderá no mínimo o
seguinte. 

f) Uma descrição detalhada das principais características técnicas e do desempenho
dos bens, inclusive lista básica dos componentes com os respectivos fabricantes;

g) No caso da apresentação de catálogos de toda a linha de produtos do licitante, deve
ser indicado claramente, quais os bens que constituem o objeto da proposta;

10. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 A Codevasf se propõe a pagar pelos fornecimentos, objeto desta licitação, o valor máximo global
de R$ 2.528.747,46 (dois milhões, quinhentos e vinte e oito mil, setecentos e quarenta e sete reais
e quarenta e seis centavos) cotados no mês de agosto de 2022, conforme indicado na Planilha de
Quantidades, Preços Orçados e Especificações Técnicas, constante do Anexo II deste termo de
Referência.
10.2 A indicação da dotação orçamentária somente é exigida para a formalização do Contrato ou
instrumento equivalente, conforme estabelecido no art. 7º, § 2º do Decreto n.º 7.892, de 23/01/13.

11. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de entrega dos produtos, indumentárias e equipamentos será de 60 (sessenta) dias
a  partir da data de recebimento, pela contratada,  da Ordem  de Fornecimento expedida pela
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15.6 O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e,
posteriormente,  diante de uma eventual  decisão que lhe tenha sido desfavorável,  terá mais um
prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para
apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso
será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao
seu exame.

15.7 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela autoridade
competente da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa.

15.8 Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

15.9 Caso a autoridade competente mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

16. GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1 Como garantia para a completa execução das obrigações  contratuais  e da liquidação das
multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à assinatura do mesmo, em espécie,
Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da
contratada.

16.1.1 A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Área da 3ª
Superintendência Regional da Codevasf, até a data da assinatura do contrato.

16.2 A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e
cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do
Contrato, devendo  mantê-la  atualizada  a  garantia  até  90(noventa)  dias  após  o  recebimento
provisório do objeto contratado.

16.3 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia
de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual.

16.4 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada
pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por  ordem da
Codevasf.

16.5 não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de
multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais.

16.6 Por  ocasião  de  eventuais  aditamentos  contratuais  que  promovam  acréscimos  ao  valor
contratado ou prorrogações de prazo contratual,  a garantia prestada deverá ser  reforçada e/ou
renovada,  de  forma  a manter  a  observância  do  disposto  no  caput  desta  cláusula,  em
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

16.7 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia  reverterá e será apropriada pela
Codevasf.

16.8 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
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contratada, quando couber.

17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS

17.1 Após o término dos fornecimentos objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à Codevasf,
através da Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)
dias da data da solicitação dos mesmos.

17.1.1 O recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao disposto no descrito
abaixo:

a) Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

b) Definitivamente, por  servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação,  ou vistoria que  comprove  a adequação  do  objeto  aos termos
contratuais.

b1) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas,  no total  ou em parte,  o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

17.1.2 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não
serem, respectivamente,  lavrado ou  procedida  dentro  dos  prazos fixados,  reputar-se-ão  como
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão
dos mesmos.

17.1.3 Os  ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por  normas  técnicas  oficiais  para  a  boa
execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.

17.1.4 A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte fornecimento executado em desacordo com o contrato.

17.1.5 Na  hipótese  da  necessidade  de  correção,  será  estabelecido  um  prazo  para  que  a
CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os equipamentos rejeitados.

17.1.6 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item 
é condicionante para:

a) Emissão, pela Codevasf, do Atestado de Capacidade Técnica; e
b) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF).

17.2 Aceitos e aprovados os fornecimentos, a Codevasf emitirá o Termo de Encerramento
Físico (TEF), que  deverá  ser  assinado  por  representante  autorizado  da  CONTRATADA,
possibilitando a liberação da prestação de garantia.

17.3 O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo
Técnico pela Codevasf sobre a execução do objeto contratado.

17.4 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo 
de Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento.

17.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.,

18. FISCALIZAÇÃO

18.1 A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos fornecimentos/serviços será
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23.7 Sempre  que  atendidas  as  condições  do  contrato  e  mantidas  as  disposições  do  contrato  e  as
disposições da matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

23.8 A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou aditivo
de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco.

23.9 Os casos omissos na matriz  de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa,  lastreada  em
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

23.10 A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e
devidamente delimitadas neste TR.

24. CONDIÇÕES GERAIS

24.1 Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a
CONTRATADA, independente de transições.

25. ANEXO

25.1 São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência:

 Anexo I – Justificativas
 Anexo II – Planilhas de Especificações Técnicas, Quantidades e Preços
 Anexo III – Modelo de Logomarca da Codevasf
 Anexo IV – Matriz de Risco
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